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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Processo Administrativo nº 083/2025 – Dispensa de Licitação Eletrônica nº 023/2025 

CONTRATO   ADMINISTRATIVO   Nº   ......../....,   QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE SÃO GERALDO-MG,  POR  INTERMÉDIO  DE  SEU  PREFEITO MUNICIPAL E A 

EMPESA .............................................................    
 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO-MG, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica 

de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº. 18.137.935/0001-80, com sede na Rua 21 de 

Abril, nº 19, Centro, na cidade de São Geraldo-MG, neste ato representado Sr. Walmir Rocha Lopes, 

portador do CPF: 582.859.036-72 e C.I. M-4.436815 - Expedida por SSP/MG, residente e domiciliado 

na cidade de São Geraldo-MG, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em  ............................. doravante designado 

 CONTRATADO,  neste  ato 

 representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0xx/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente Dispensa de Licitação Eletrônica nº 0xx/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.   

1.     
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)   
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica, 

com foco na estruturação, implementação, monitoramento e prestação de contas de ações esportivas 

que possibilitem ao Município de São Geraldo a captação de recursos por meio do ICMS Esportivo 

(instituído pela Lei Estadual nº 18.030/2009) e das Leis de Incentivo ao Esporte, sendo elas: a Lei 

Federal nº 11.438/2006 e a Lei Estadual nº 20.824/2013. A atuação da empresa contratada deverá 

abranger o suporte completo aos processos administrativos, técnicos e operacionais relacionados aos 

mecanismos de fomento ao esporte, com vistas à maximização da arrecadação e à legalidade na gestão 

dos recursos públicos destinados à área esportiva. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:   

1.2.1. O Termo de Referência;   

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica;   

1.2.3.   A Proposta do contratado; e   

1.2.4.   Eventuais anexos dos documentos supracitados.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1.  O prazo de vigência da contratação se inicia na data de publicação do contrato 
com término em 12 (doze) meses.   

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e  XVIII)   

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de entrega e recebimento, observação as determinações contidas no Termo de Referência – 
Anexo II do Aviso de Contratação.   

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO   

5.1. O valor total da contratação esta estimado em de R$ .......... (.....), conforme relação de itens abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID

. 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

 

 

 

 

 

 

01 

Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria 

e consultoria especializada em políticas 

públicas esportivas, com foco no ICMS 

Esportivo (conforme deliberação 

SEESP vigente) e nas leis de incentivo 

ao esporte (federal e estadual), 

incluindo: análise documental, 

capacitação da equipe técnica e das 

entidades esportivas locais, elaboração 

de relatórios, acompanhamento técnico 

mensal, suporte completo na captação 

de recursos e no planejamento 

estratégico das ações. Os serviços 

também contemplam a realização de 

visitas presenciais a cada 15 dias, carga 

horária de 8 horas de trabalho contínuo 

e atendimento remoto especializado, 

disponibilizado cinco vezes por semana 

por meio de canais digitais (e-mail, 

telefone e aplicativo de mensagem). A 

vigência contratual será de 12 meses, 

com foco no fortalecimento 

institucional na polícia esportiva 

municipal e na ampliação dos 

resultados financeiros por meio das 

legislações vigentes. 

 

 

 

 

 

 

MÊS 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

  

Valor total da contratação: R$ 38.180,00 (trinta e oito mil, cento e oitenta reais) 

 
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.   
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)   

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos  

no Termo de Referência - Anexo II do Aviso de Contratação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)   

8.1. São obrigações do Contratante:   

8.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo.   

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor.   

8.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias, após a aceitação dos materiais faturados.   

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, por meio 

do gestor do contrato.   

8.6. Designar os gestores responsáveis para gerenciar o contrato.   

8.7. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas na 

execução do Contrato.   

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com o escopo e especificações técnicas 

estabelecidas neste instrumento, no Aviso de Dispensa e no Termo de Referência.   

8.9. Aplicar a CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, garantida a ampla 
defesa.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)   

9.1. Entregar o serviço no prazo e nas condições exigidas no Termo de Referência Anexo I do Aviso.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o (s) material (is) e 

serviço(s )em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 

substituição dos mesmos, imediatamente durante a prestação de serviços.  

9.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta licitação.   

9.4. Manter as obrigações de habilitação até o término do contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)   

10.1. Não é exigido garantia de execução para essa contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 11.1. As infrações e sanções são aquelas previstas no item 8 do Aviso de Dispensa.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)   

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem.   

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.   

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação.   

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

12.6.3. Indenizações e multas.   

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).    
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)   

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta  de  recursos  específicos 

consignados  no  Orçamento  Geral  do  Município  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  

discriminada:  

 

DOTAÇÃO  FONTE FICHA DESCRIÇÃO  UNID. 

ORÇAMENTARIA 

13.392.1311.2.072.3.3.90.35.00 1500/1501 396 serviços de 

consultoria  

02.005.002 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)   

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES   

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº14.133, de 2021.   

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).   

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO   

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial do Município de São 
Geraldo, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e no Saguão da Prefeitura Municipal.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)   

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Visconde do Rio Branco-MG para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.   
 

Município de São Geraldo-MG, _____, ___________ de 2025. 
 

Walmir Rocha Lopes  -  Prefeito Municipal 
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